
INDICAÇÃO Nº 
471
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que adote as devidas providências, para que seja pavimentado o estacionamento da E.E Padre Afonso Paschotte, no Município de Mauá.
JUSTIFICATIVA

O estacionamento da E.E Padre Afonso Paschotte, que fica localizado no Bairro Jd. Rosina no Município de Maua, tem sofrido em virtude das chuvas, constantes alagamentos, que vem prejudicando o acesso e a passagem de carros, vans, pais, alunos e  dos professores.

Além disto, esta situação tem feito com que o estacionamento da escola sofra com sujeiras e barros, tornando o local cada vez mais precário.

Por conta do mal estado em que o estacionamento se encontra a opção é usar as ruas mais próximas da escola para estacionar, causando novos transtornos aos moradores que residem nos arredores. 

È de fundamental importância que a escola tenha um estacionamento de qualidade, para que seus usuários tenham mais tranqüilidade e segurança.

Considerando que o embarque e desembarque de alunos tem sido prejudicado pelas condições precárias deste espaço, pede se que realize os devidos esforços para que a ocorra a melhoria desta área.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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